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CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 010/2025

Celebram entre si o contrato as partes
abaixo qualificadas nas clasulas e
condicdes que se seguem:

A FUNDACAO DE ASSISTENCIA AO MENOR INHUMENSE - FAMI, com sede no(a)
Rua da Saudade s/n, Qd.135 Lt.19, Centro, Inhumas/GO, inscrito(a) no CNPJ sob o n°
73.573.297/0001-58, neste ato representado(a) pelo(a) JOSE FERREIRA CORTE
(presidente), doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) MARCOS NUNES DOS REIS,
inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n° 15.007.722/0001-45, sediado(a) na Avenida Antonio Pimenta,
Qd.19, Lt.03 Setor Antonio Severino Coelho, Itaberai/lGO CEP 76630-000, doravante
designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por MARCOS NUNES DOS REIS
(empresario), conforme atos constitutivos da empresa, em observancia as disposi¢des do
Regulamento de Contratacdo e Aquisicdes da FAMI, Codigo Civil Brasileiro e demais
legislacdo aplicavel, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, mediante as clausulas e

condicdes a seguir enunciadas.

CLAUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratagdo de servigos especializado em Limpeza
de Fossa, garantindo a continuidade e o bom funcionamento do Centro de Atendimento
Socioeducativo de Itaberai — CASE em atendimento ao Contrato de Gestdo n° 12/2023 SEDS,
firmados entra a Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social de Goias — SEDS/GO e a

Fundacdo de Assisténcia ao Menor Inhumense — FAMI.

1.2.  Objeto da contratacdo:

Item Descricéo guantidade | valor unitario | valor total

1 Fossa 6 R$ 2.750,00 | R$ 16.500,00

2. CLAUSULA SEGUNDA — VIGENCIA E PRORROGACA
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2.1. O prazo de vigéncia da contratacdo € de 12 (doze) meses contados do(a) 03/11/2025,
prorrogavel por até 5 anos, na forma do artigo 16 do Regulamento de AlienacGes, Aquisicdes
de Bens e ContratacOes de Obras e Servicos da FAMI.

2.2. A prorrogacdo de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade
competente, de que as condigbes e 0s pregos permanecem vantajosos para a Instituicdo,
permitida a negociacdo com o contratado. Podendo ser prorrogado mediante celebracdo de

termo aditivo entre as partes, sendo solicitado previamente a instituigdo.

3. CLAUSULA TERCEIRA - EXECUCAO E GESTAO CONTRATUAL

3.1. Condicdes de execucao

3.2.  Inicio da execucdo do objeto: imediatamente apos a assinatura do contrato.

3.3.  Cronograma de realizacdo dos servi¢cos: uma vez ao més.

3.4.  Materiais a serem disponibilizados

3.4.1. Para a perfeita execucdo dos servicos, a Contratada devera disponibilizar os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensilios necessarios, nas quantidades estimadas e qualidades a
seguir estabelecidas, promovendo sua substituicdo quando necessario:

3.4.1.1. Seré utilizado um caminhdo-tanque equipado com bombas de alto vacuo.

3.5.  Garantia do servico

3.5.1. O prazo de garantia contratual dos servicos € aquele estabelecido na Lei n® 8.078, de 11
de setembro de 1990 (Codigo de Defesa do Consumidor).

3.5.2. Gestédo Contratual

3.5.3. O contrato devera ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as clausulas
avencadas e cada parte respondera pelas consequéncias de sua inexecucdo total ou parcial.

3.6.  Ascomunicacdes entre a entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrdnica para esse fim.
3.7. A execucdo do contrato devera ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do
contrato, ou pelos respectivos substitutos.

3.8. O fiscal técnico do contrato acompanhard a execucdo do contrato, para que sejam
cumpridas todas as condicOes estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores

resultados para a FAMI.
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3.9. O fiscal técnico do contrato anotara no historico de gerenciamento do contrato todas as
ocorréncias relacionadas a execu¢do do contrato, com a descri¢do do que for necessario para a

regularizacdo das faltas ou dos defeitos observados.

4, CLAUSULA QUARTA - SU BCONTRATAQAO
4.1. N&o sera admitida a subcontratacdo do objeto contratual.

5. CLAUSULA QUINTA - PAGAMENTO

51. O CONTRATANTE deverda um valor de R$198.000,00 (cento e noventa e oito mil
reais) que serd dividido em 12 (doze) parcelas mensais no valor de R$ 16.500,00 (dezesseis
mil e quinhentos reais).

5.2. O pagamento sera condicionado a alguns critérios:

5.2.1 A avaliacdo da execucdo do objeto utilizara instrumento para afericdo da qualidade da
prestacao dos servigos.

5.2.2 Serd indicada a retencdo ou glosa no pagamento, proporcional a irregularidade
verificada, sem prejuizo das san¢des cabiveis, caso se constate que a Contratada:

5.2.3 ndo produzir os resultados acordados,

5.2.4 deixar de executar, ou ndo executar com a qualidade minima exigida as atividades
contratadas; ou

5.2.5 deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execucao do servico, ou
utilizd-los com qualidade ou quantidade inferior a demandada.

5.3 Apo6s a conclusdo dos Servicos. A CONTRATADA estara autorizada a emitir a
respectiva Nota Fiscal no valor correspondente, que sera paga no prazo de até 10 (dez) dias
Uteis contados do seu recebimento pela CONTRATANTE, observadas as datas de pagamentos
adotadas pela CONTRATANTE.

5.4  Os valores devidos a CONTRATADA sera pago pela CONTRATANTE, através de
transferéncia eletrénica/depdsito em conta bancéria de sua titularidade no PIX - CNPJ
15.007.722/0001-45 Os comprovantes de transferéncia/depdsito servirdo ¢ omo prova dos
pagamentos, que deverd ser encaminhados a CONTRATADA, sendo automaticamente
conferida @ CONTRATANTE, a mais ampla, geral e irrevogavel quitacdo com relagdo aos
valores devidos em razéo dos Servigos executados, ndo cabendo 8 CONTRATADA nada mais

reclamar a esse titulo, a qualquer tempo, em juizo ou fora dele.
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55 O atraso no pagamento, por motivos exclusivamente imputéveis 8 CONTRATANTE,
dos valores devidos a CONTRATADA em razdo da execucdo dos Servicos objeto deste
Contrato, ensejara o pagamento de multa por impontualidade de 2% (dois por cento) sobre o
valor em atraso, acrescida de juros moratérios de 0,3% (zero virgula trés por cento) ao dia.

6. CLAUSULA SEXTA - REAJUSTE

6.1. Os precos inicialmente contratados sdo fixos e irreajustaveis no prazo de um ano
contado da data de assinatura deste contrato.

6.2.  Apos o interregno de um ano, e mediante pedido do contratado, 0s precos iniciais serao
reajustados, mediante a aplicagdo, pelo contratante, do indice INPC (indice Nacional de Precos
ao Consumidor), exclusivamente para as obrigacdes iniciadas e concluidas apds a ocorréncia
da anualidade.

6.3.  Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo minimo de um ano sera contado a
partir dos efeitos financeiros do Ultimo reajuste.

6.4. No caso de atraso ou ndo divulgacdo do indice de reajustamento, o contratante pagara
ao contratado a importancia calculada pela Gltima variacdo conhecida, liquidando a diferenca
correspondente téo logo seja divulgado o indice definitivo.

6.5.  Nas aferigdes finais, o indice utilizado para reajuste serd, obrigatoriamente, o definitivo.
6.6.  Caso o indice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma
ndo possa mais ser utilizado, serd adotado, em substitui¢do, o que vier a ser determinado pela
legislacdo entdo em vigor.

6.7. Naauséncia de previsdo legal quanto ao indice substituto, as partes elegerdo novo indice
oficial, para reajustamento do preco do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

6.8. O reajuste serd realizado por apostilamento.

6.9. Durante a vigéncia do contrato, caso ocorra algum fato imprevisivel ou previsivel de
efeitos incalculaveis, que causem o desequilibrio econdmico financeiro do contrato, a

contratada podera pleitear o reequilibrio do contrato.

7. CLAUSULA SETIMA - OBRIGAGOES DO CONTRATANTE
7.1.  Exigir o cumprimento de todas as obrigag0es assumidas pelo Contratado, de acordo com
0 contrato e seus anexos;

7.2.  Receber o servigo no prazo e condigdes estabelecidas no Contrato;
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7.3.  Notificar o Contratado, por escrito, sobre vicios, defeitos ou incorre¢des verificadas no
objeto fornecido, para que seja por ele substituido, reparado ou corrigido, no total ou em parte,
as suas expensas;

7.4.  Acompanhar e fiscalizar a execucgdo do contrato e o cumprimento das obrigagdes pelo
Contratado;

7.5. Comunicar a empresa para emissdo de Nota Fiscal no que pertinente a parcela
incontroversa da execucdo do servico, para efeito de liquidacdo e pagamento, quando houver
controvérsia sobre a execucao do objeto, quanto a dimensdo, qualidade e quantidade, conforme
o art. 143 da Lei n°® 14.133, de 2021;

7.6.  Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao servigco executado, no
prazo, forma e condicGes estabelecidos no presente Contrato;

7.7.  Cientificar o 6rgédo de representacao judicial para adoc¢dao das medidas cabiveis quando
do descumprimento de obrigac6es pelo Contratado;

7.8.  Explicitamente emitir deciséo sobre todas as solicitacGes e reclamagdes relacionadas a
execucdo do presente Contrato, ressalvados o0s requerimentos manifestamente impertinentes,
meramente protelatorios ou de nenhum interesse para a boa execucao do ajuste.

7.9. A Fundagéo terd o prazo de 10 (dez) dias uteis, a contar da data do requerimento para
decidir, admitida a prorrogacéo motivada, por igual periodo.

7.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilibrio econdémico-financeiro
feitos pelo contratado no prazo maximo de 10 (dez) dias uteis.

7.11. Notificar os emitentes das garantias quanto ao inicio de processo administrativo para

apuracdo de descumprimento de clausulas contratuais.

8. CLAUSULA OITAVA — OBRIGACOES DO CONTRATADO

8.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigacfes constantes deste Contrato e em seus
anexos, assumindo como exclusivamente seus 0s riscos e as despesas decorrentes da boa e
perfeita execucdo do servico, observando, ainda, as obrigacfes a seguir dispostas.

8.2.  Manter preposto aceito pela Fundacéo no local da obra ou do servico para representa-lo
na execugdo do contrato;

8.3.  Atender as determinacGes regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade
superior e prestar todo esclarecimento ou informagao por eles solicitados;

8.4. Alocar os empregados necessarios ao perfeito cumprimento das clausulas deste

contrato, com habilitacdo e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos,
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ferramentas e utensilios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverdo atender
as recomendacdes de boa técnica e a legislacdo de regéncia;

8.5.  Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no total ou em
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vicios, defeitos
ou incorrecdes resultantes da execuc¢do ou dos materiais empregados;

8.6.  Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes da execucdo do objeto, bem como
por todo e qualquer dano causado a Fundacéo ou terceiros, ndo reduzindo essa responsabilidade
a fiscalizagdo ou o acompanhamento da execucdo contratual pelo contratante, que ficara
autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor
correspondente aos danos sofridos;

8.7.  Entregar ao setorresponsavel pela fiscaliza¢éo do contrato, junto com a Nota Fiscal para
fins de pagamento, 0s seguintes documentos: 1) comprovante de inscri¢do de situacdo cadastral
— CNPJ; 2) prova de regularidade relativa & Seguridade Social; 3) certiddo conjunta relativa aos
tributos federais e a Divida Ativa da Unido; 4) certiddes que comprovem a regularidade perante
a Fazenda Estadual ou Distrital do domicilio ou sede do contratado; 5) certiddo que comprove
a regularidade perante a Fazenda Municipal do domicilio ou sede do contratado; 6) Certiddo de
Regularidade do FGTS — CRF; e 6) Certiddo Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT;

8.8.  Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigagdes trabalhistas,
previdenciarias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislacdo especifica, cuja
inadimpléncia nédo transfere a responsabilidade ao contratante e ndo podera onerar o objeto do
contrato;

8.9.  Comunicar ao Fiscal do contrato ou autoridade superior, no prazo de 24 (vinte e quatro)
horas, qualquer ocorréncia anormal ou acidente que se verifique no local da execu¢do do objeto
contratual.

8.10. Paralisar, por determinacdo do contratante, qualquer atividade que ndo esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a seguranca de pessoas ou bens
de terceiros.

8.11. Promover a guarda, manutencdo e vigilancia de materiais, ferramentas, e tudo o que for
necessario a execugao do objeto, durante a vigéncia do contrato;

8.12. Manter durante toda a vigéncia do contrato, em compatibilidade com as obrigacdes

assumidas, todas as condicOes exigidas para habilitacdo na contratagéo;
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8.13. Nao permitir a utilizacdo de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condigéo de aprendiz para 0s maiores de quatorze anos, nem permitir a utilizagéo do trabalho
do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre

8.14. Guardar sigilo sobre todas as informacdes obtidas em decorréncia do cumprimento do
contrato;

8.15. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n° 13.709, de 14
de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para protecdo de dados pessoais a que tenha
acesso por forga da execucao deste contrato;

8.16. Conduzir os trabalhos com estrita observancia as normas da legislacdo pertinente,
cumprindo as determinacdes dos Poderes Publicos, mantendo sempre limpo o local de execucao

do objeto e nas melhores condicdes de seguranca, higiene e disciplina.

9. CLAUSULA NONA — DA IRREVOGABILIDADE E SUCESSAO

9.1 O presente contrato é celebrado sob as condigdes expressas da irrevogabilidade e
irretratabilidade, obrigando seus herdeiros e sucessores a tudo cumprir a qualquer titulo.

9.2  Ressalve-se, entretanto, como unicas hipoteses para distrato do presente instrumento,
aquela que constituir impedimento de ordem legal e/ou inadimplemento contratual, bem como

nas demais circunstanciasmencionadas neste contrato.

10. CLAUSULA DECIMA - DAS TOLERANCIAS E OMISSOES

10.1 Fica expressamente pactuado que qualquer tolerancia por parte da CONTRATANTE
qguanto ao descumprimento(s) do(s) prazo(s), obrigacdo(des), compromisso(s), multa(s) e
quaisquer outras avencas e detalhes previstos neste instrumento, reputar-se-a uma mera
liberalidade, ndo gerando, jamais, novacao, perdao ou renuncia de direitos, podendo as partes,
a qualquer momento que considerarem conveniente, exigir o que Ihe for devido, assim como
todas as penalidades aplicaveis e previstas nestes termos e na legislacao patria, com relacdo ao

inadimplemento da obrigacdo pela parte que descumprir sua obrigacéo.

10.2  As omissdes, porventura encontradas e existentes neste instrumento, serdo aplicadas,
subsidiariamente, as normas do Cadigo Civil Brasileiro, as disposi¢cdes contidas na Lei n® 8.078,
de 1990 — Cddigo de Defesa do Consumidor — normas e principios gerais dos contratos, e
demais regras legais consagradas a matéria, especialmente aquelas contidas no Regulamento de
Compras e Contratacdes para a Gestdo de Unidades Publicas Estaduais da CONTRATANTE.
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11. CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES E DO DISTRATO

11.1 No inadimplemento total ou parcial das obrigac6es assumidas pela CONTRATADA, a
CONTRATANTE poderéa aplicar as san¢des previstas em lei, desde que assegurado o direito a
ampla defesa e ao contraditorio. Essas penalidades serdo aplicadas em situacdes de
descumprimento parcial ou total das clausulas acordadas, sem prejuizo de eventuais
responsabilidades civis e criminais decorrentes dos atos praticados.

11.2 A parte que der motivo para que a parte inocente tenha que recorrer aos meios judiciais
para assegurar o cumprimento das condi¢Ges aqui pactuadas, responsabilizar-se-4, também,
pelo 6nus decorrente de uma pena convencional no importe de 10% (dez por cento) sobre o
valor total do objeto da contratacédo, independentemente de responder, ainda, pelos honorarios
advocaticios de sucumbéncia e custas processuais.

11.3 Uma vez caracterizado o inadimplemento por uma das partes, podera ocorrer a resciséo
aos presentes termos, de forma judicial ou extrajudicial, esta Gltima amigavelmente e mediante
acertos financeiros queserdo decorrentes de pericias proprias e democraticamente indicadas e
eleitas pelos signatarios.

11.4 Havendo o descumprimento das obrigacdes e demais condicGes destes termos ou,
ainda, a sua rescisdo por culpa exclusiva da CONTRATADA, a CONTRATANTE sujeitara a
parte infratora a perda do direito a contratacéo ea suspensao do direito de contratar coma FAMI

por prazo de até 01 (um) ano.

12. CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - OBRIGACOES QUANTO A LGPD

12.1. As partes deverdo cumprir a Lei n° 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a
todos os dados pessoais a que tenham acesso em razao do certame ou do contrato administrativo
gue eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentacdo da proposta no procedimento
de contratacdo, independentemente de declaracdo ou de aceitagcdo expressa.

12.2. Os dados obtidos somente poderdo ser utilizados para as finalidades que justificaram
seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os principios do art. 6° da LGPD.

12.3. E vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipoteses
permitidas em Lei.

12.4. Somente serd admitido como legitimo motivo de exce¢do a obrigatoriedade de
confidencialidade e sigilo, a ocorréncia do descumprimento nas seguintes hipoteses:

12.4.1 As informacdes e dados que ja eram comprovadamente conhecidas pela
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CONTRATADA anteriormente as tratativas de contratag&o;

12.4.2 Haja prévia e expressa anuéncia da CONTRATANTE, por intermédio de seus
representantes legais, quanto a liberagcdo da obrigacéo de sigilo e confidencialidade;

12.4.3 A informacéo foi comprovadamente conhecida através de outra fonte, de forma legal e
legitima, independentemente do presente contrato; ou

12.4.4 Determinagdo judicial e/ou governamental para conhecimento das informagdes ou
dados, desde que notificada a CONTRATANTE previamente a liberacdo, e sendo requerido
segredo de justica no seu trato judicial e/ou administrativo.

12.5. ACONTRATADA compromete-se a entregar a CONTRATANTE toda a documentacéo
por ela obtida e/ou gerada em razdo do presente contrato, ap0s 0 Seu término ou resciséo
antecipada, por qualguer motivo que este ocorra, ou mediante solicitacdo da CONTRATANTE
ainda que durante a vigéncia deste instrumento. A documentacao aqui mencionada inclui, mas
ndo se limita, as eventuais copias reprogréficas, totais ou parciais.

12.6. E expressamente vedado o uso, pela CONTRATADA, do nome, logotipo, marcas, sinais
distintivos daCONTRATANTE e de qualquer unidade por esta gerida, sem a prévia e expressa
anuéncia por escritodo titular, sob pena de responsabilizacéo pelas respectivas perdas e danos
(diretos e indiretos) dai decorrentes.

12.7. ACONTRATADA esta obrigada a um dever de confidencialidade e sigilo relativamente
a toda a informacao e/ou dados pessoais a que tenha acesso por virtude ou em consequéncia das
relacGes comerciais/profissionais que manterda com a CONTRATANTE, devendo assegurar-se
de que os seus empregados, consultores e/ou prestadores de servigos que, no exercicio das suas

funcbes, tenham acesso e/ou conhecimento de dadospessoais, também cumpram com as
disposicoes previstas na LGPD.

12.8. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado
elimina-los, com excecdo das hipdteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver
necessidade de guarda de documentacdo para fins de comprovacdo do cumprimento de

obrigac6es legais ou contratuais e somente enquanto nao prescritas essas obrigacdes.

13.  CLAUSULA DECIMA TERCEIRA — DA POLITICA ANTICORRUPCAO
13.1. As partes se obrigam a cumprir integralmente as disposicoes da Lei n® 12.846/2013 (Leli
Anticorrupgdo Empresarial), da Lei n® 8.429/1992 (Lei de Improbidade Administrativa), da Lei

n® 13.019/2014 (Marco Regulatorio das Organizacdes da Sociedade Civil), bem como demais
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normas nacionais e regulamentos aplicaveis a prevengdo e ao combate a corrupgdo, fraudes e
demais atos lesivos.

13.2. As partes declaram e garantem que nao estdo envolvidas ou irdo se envolver, direta ou
indiretamente, por seus representantes, administradores, diretores, conselheiros, sécios ou
acionistas, assessores, consultores, parte relacionada, seus diretores, conselheiros, socios ou
acionistas, assessores ou consultores, durante o cumprimento das obrigacfes previstas neste
contrato, em qualquer atividade ou prética que constitua uma infracdo aos termos das Leis
Anticorrupcao.

13.3. As partes declaram e garantem que ndo se encontram, assim como seus representantes,
administradores, diretores, conselheiros, sdcios ou acionistas, assessores, consultores, direta ou
indiretamente (i) sob investigagdo em virtude de denuncias de suborno e/ou corrupcdo; (ii) no
curso de um processo judicial e/ou administrativo ou foram condenados ou indiciados sob a
acusacgéo de corrupcédo ou suborno; (iii) listados em alguma entidade governamental, tampouco
conhecidos ou suspeitos de praticas de terrorismo e/ou lavagem de dinheiro; (iv) sujeitos a
restricdes ou sangdes econdmicas e de negocios por qualquer entidade governamental; e (V)
banidos ou impedidos, de acordo com qualquer lei que seja imposta ou fiscalizada por qualquer
entidade governamental.

13.4. As partes comprometem-se, ainda, a manter conduta ética e integra na execucgdo do
presente instrumento, abstendo-se de oferecer, prometer, autorizar, conceder ou aceitar, direta
ou indiretamente, qualquer tipo de vantagem indevida, beneficio, presente ou qualquer
favorecimento com o intuito de influenciar decisGes, obter privilégios ou burlar principios
legais ou administrativos.

13.5. O descumprimento desta clausula por qualquer das partes seré considerado falta grave,
podendo ensejar a rescisdo imediata do presente contrato, sem prejuizo da apuracdo de
responsabilidade nas esferas administrativa, civil e penal, sem qualquer dnus, sendo a parte

infratora responsavel pelas perdas e danos, nos termos da lei aplicavel.

14.  CLAUSULA DECIMA QUARTA — DAS DISPOSICOES GERAIS

14.1. A Fundacdo ndo respondera por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado
com terceiros, ainda que vinculados a execugdo do contrato, bem como por qualquer dano
causado a terceiros em decorréncia de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou

subordinados.
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14.2. A presente contratacdo ndo gera, em qualquer hipétese, vinculo empregaticio entre as
partes, seus prepostos ou colaboradores, sendo certo que a CONTRATADA atua com plena
autonomia técnica, operacional e administrativa, nos exatos termos da legislacéo civil vigente.
14.3. As partes declaram ser verdadeiras todas as informac6es e declara¢fes constantes deste
instrumento contratual, sujeitando-se, em caso contrario, as penas previstas nestes termos e nas
legislagdes civis e criminais vigentes, aplicaveis a espécie.

14.4. O ndo cumprimento pela CONTRATADA de qualquer das obrigagcdes contratuais aqui
dispostas, concederd 8 CONTRATANTE o direito, a seu exclusivo critério, de (i) suspender os
pagamentos devidos a CONTRATADA, até a plena regularizacdo das obrigacdes inadimplidas;
e/ou (ii) rescindir o presente contrato por inadimplemento.

14.5. As partes acordam em manter comunicacéo clara e transparente durante a vigéncia do
contrato.

14.6. Resolver de boa-fé quaisquer divergéncias que venham a surgir durante a execucao do
contrato.

14.7.  Assegurar que os representantes, fiscais e colaboradores cumpram com as obrigagdes

estabelecidas neste contrato.

15. CLAUSULA DECIMA QUINTA - DA RECISAO CONTRATUAL

15.1. O presente instrumento podera ser rescindido, a qualquer tempo, por mutuo
consentimento das partes contratantes, mediante manifestacdo expressa e por escrito, com a
devida formalizacdo dos termos da rescisao, incluindo, se necessario, a quitacdo de eventuais
pendéncias financeiras, a devolucdo de materiais e documentos, e a observancia de demais
obrigacGes remanescentes.

15.2. E facultado a qualquer das partes rescindir unilateralmente o presente contrato, sem
necessidade de motivacdo, desde que comunique a outra parte por escrito, com antecedéncia
minima de 30 (trinta) dias.

15.3. Caso a parte interessada na rescisdo deseje a imediata extingdo contratual, sem
observancia do referido prazo de aviso prévio, devera efetuar o pagamento de multa
compensatoria correspondente a 10% (dez por cento) do valor total restante do contrato.
15.4. Na hipotese de inadimplemento de quaisquer das clausulas contratuais por uma das
partes, podera a parte prejudicada promover a imediata rescisdo deste contrato, mediante
notificacdo escrita a parte infratora, independentemente de aviso prévio ou interpelagéo judicial

ou extrajudicial. A parte infratora respondera por todas as perdas e danos decorrentes do



& seps = CGONS

QUE DA CERTO

descumprimento, sem prejuizo da aplicacdo de multa rescisoria, se estipulada, e da adocéo das
demais medidas legais cabiveis.

15.5. Ocorrida a rescisdo, por qualquer motivo, permanecem em vigor as obrigagdes que, por
sua natureza, devam subsistir, notadamente aquelas relativas a confidencialidade,
responsabilidade civil, propriedade intelectual, devolucdo de documentos e materiais e
resolucdo de controvérsias.

15.6. O presente contrato é celebrado com recursos oriundos do Contrato de Gestdo n°
12/2023 SEDS firmado entre a CONTRATANTE e 0 ESTADO DE GOIAS. Em razio disso,
as partes acordam que a vigéncia deste instrumento esta vinculada a existéncia e a validade do
referido Contrato de Gestdo. Dessa forma, caso ocorra o término, rescisdo, anulacdo ou qualquer
forma de extingdo do mesmo, este instrumento serd automaticamente rescindido,
independentemente de notificacdo ou aviso prévio, ndo sendo devidas, pela CONTRATANTE,
quaisquer penalidades, indenizacdes ou compensacdes a CONTRATADA em razdo dessa

rescisao.

16. CLAUSULA DECIMA SEXTA — DA ELEICAO DO FORO

16.1. Fica eleito o foro da Comarca de Inhumas-Goids, sendo excluido e proibido qualquer

outro foro, para apreciar qualquer possivel controvérsias oriundas do presente negécio juridico.
16.2. Por assim estarem justas e acordadas, depois de lido e examinado, assinam o presente
instrumento em duas vias de igual teor e contendo a mesma forma, para um so feito, na presenca

de suas testemunhas que tudo assistiram e déo fe.

Itaberai, 03 de novembro de 2025.
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	1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de serviços especializado em Limpeza de Fossa, garantindo a continuidade e o bom funcionamento do Centro de Atendimento Socioeducativo de Itaberaí – CASE em atendimento ao Contrato de Gestão nº 12/...
	1.2. Objeto da contratação:
	2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃ
	2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses  contados do(a) 03/11/2025, prorrogável por até 5 anos, na forma do artigo 16 do Regulamento de Alienações, Aquisições de Bens e Contratações de Obras e Serviços da FAMI.
	2.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Instituição, permitida a negociação com o contratado. Podendo ser prorrogado mediante celebraç...
	3. CLÁUSULA TERCEIRA – EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL
	3.1. Condições de execução
	3.2. Início da execução do objeto: imediatamente apos a assinatura do contrato.
	3.3. Cronograma de realização dos serviços: uma vez ao mês.
	3.4. Materiais a serem disponibilizados
	3.4.1. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades a seguir estabelecidas, promovendo sua substituição quando necess...
	3.4.1.1.  Será utilizado um caminhão-tanque equipado com bombas de alto vácuo.
	3.5. Garantia do serviço
	3.5.1. O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).
	3.5.2. Gestão Contratual
	3.5.3. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.
	3.6. As comunicações entre a entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
	3.7. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos.
	3.8. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a FAMI.
	3.9. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.
	4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO
	4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.
	5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO
	6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE
	6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data de assinatura deste contrato.
	6.2. Após o interregno de um ano, e mediante pedido do contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice INPC (Índice Nacional de Preços ao Consumidor), exclusivamente para as obrigações iniciadas e co...
	6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
	6.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.
	6.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
	6.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.
	6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
	6.8. O reajuste será realizado por apostilamento.
	6.9. Durante a vigência do contrato, caso ocorra algum fato imprevisível ou previsível de efeitos incalculáveis, que causem o desequilíbrio econômico financeiro do contrato, a contratada poderá pleitear o reequilíbrio do contrato.
	7. CLÁUSULA SÉTIMA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
	7.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus anexos;
	7.2. Receber o serviço no prazo e condições estabelecidas no Contrato;
	7.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;
	7.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;
	7.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertinente à parcela incontroversa da execução do serviço, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantid...
	7.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao serviço executado, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato;
	7.7. Cientificar o órgão de representação judicial para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;
	7.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do...
	7.9. A Fundação terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.
	7.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis.
	7.11. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.
	8. CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
	8.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do serviço, observando, ainda, as obrigações a seguir disp...
	8.2. Manter preposto aceito pela Fundação no local da obra ou do serviço para representá-lo na execução do contrato;
	8.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;
	8.4. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos,
	ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência;
	8.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empr...
	8.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à Fundação ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contr...
	8.7. Entregar ao setorresponsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) comprovante de inscrição de situação cadastral – CNPJ; 2) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; ...
	8.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o...
	8.9. Comunicar ao Fiscal do contrato ou autoridade superior, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.
	8.10. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.
	8.11. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato;
	8.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na contratação;
	8.13. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre
	8.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;
	8.15. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução deste contrato;
	8.16. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.
	9. CLÁUSULA NONA – DA IRREVOGABILIDADE E SUCESSÃO
	9.1 O presente contrato é celebrado sob as condições expressas da irrevogabilidade e irretratabilidade, obrigando seus herdeiros e sucessores a tudo cumprir a qualquer título.
	9.2 Ressalve-se, entretanto, como únicas hipóteses para distrato do presente instrumento, aquela que constituir impedimento de ordem legal e/ou inadimplemento contratual, bem como nas demais circunstâncias mencionadas neste contrato.
	10. CLÁUSULA DÉCIMA – DAS TOLERÃNCIAS E OMISSÕES
	12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – OBRIGAÇÕES QUANTO A LGPD
	12.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da ...
	12.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.
	12.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.
	12.4. Somente será admitido como legítimo motivo de exceção à obrigatoriedade de confidencialidade e sigilo, a ocorrência do descumprimento nas seguintes hipóteses:
	12.8. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cu...
	13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA POLÍTICA ANTICORRUPÇÃO
	13.1. As partes se obrigam a cumprir integralmente as disposições da Lei nº 12.846/2013 (Lei Anticorrupção Empresarial), da Lei nº 8.429/1992 (Lei de Improbidade Administrativa), da Lei nº 13.019/2014 (Marco Regulatório das Organizações da Sociedade C...
	normas nacionais e regulamentos aplicáveis à prevenção e ao combate à corrupção, fraudes e demais atos lesivos.
	13.2. As partes declaram e garantem que não estão envolvidas ou irão se envolver, direta ou indiretamente, por seus representantes, administradores, diretores, conselheiros, sócios ou acionistas, assessores, consultores, parte relacionada, seus direto...
	acionistas, assessores ou consultores, durante o cumprimento das obrigações previstas neste contrato, em qualquer atividade ou prática que     constitua uma infração aos termos das Leis Anticorrupção.
	13.3. As partes declaram e garantem que não se encontram, assim como seus representantes, administradores, diretores, conselheiros, sócios ou acionistas, assessores, consultores, direta ou indiretamente (i) sob investigação em virtude de denúncias de ...
	13.4. As partes comprometem-se, ainda, a manter conduta ética e íntegra na execução do presente instrumento, abstendo-se de oferecer, prometer, autorizar, conceder ou aceitar, direta ou indiretamente, qualquer tipo de vantagem indevida, benefício, pre...
	13.5. O descumprimento desta cláusula por qualquer das partes será considerado falta grave, podendo ensejar a rescisão imediata do presente contrato, sem prejuízo da apuração de responsabilidade nas esferas administrativa, civil e penal, sem qualquer ...
	14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
	14.1. A Fundação não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, pr...
	14.2. A presente contratação não gera, em qualquer hipótese, vínculo empregatício entre as partes, seus prepostos ou colaboradores, sendo certo que a CONTRATADA atua com plena autonomia técnica, operacional e administrativa, nos exatos termos da legis...
	14.3. As partes declaram ser verdadeiras todas as informações e declarações constantes deste instrumento contratual, sujeitando-se, em caso contrário, às penas previstas nestes termos e nas legislações civis e criminais vigentes, aplicáveis à espécie.
	14.4. O não cumprimento pela CONTRATADA de qualquer das obrigações contratuais aqui dispostas, concederá à CONTRATANTE o direito, a seu exclusivo critério, de (i) suspender os pagamentos devidos à CONTRATADA, até a plena regularização das obrigações i...
	14.5. As partes acordam em manter comunicação clara e transparente durante a vigência do contrato.
	14.6.  Resolver de boa-fé quaisquer divergências que venham a surgir durante a execução do contrato.
	14.7.  Assegurar que os representantes, fiscais e colaboradores cumpram com as obrigações estabelecidas neste contrato.
	15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA RECISÃO CONTRATUAL
	15.1. O presente instrumento poderá ser rescindido, a qualquer tempo, por mútuo consentimento das partes contratantes, mediante manifestação expressa e por escrito, com a devida formalização dos termos da rescisão, incluindo, se necessário, a quitação...
	15.2. É facultado a qualquer das partes rescindir unilateralmente o presente contrato, sem necessidade de motivação, desde que comunique a outra parte por escrito, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias.
	15.3. Caso a parte interessada na rescisão deseje a imediata extinção contratual, sem observância do referido prazo de aviso prévio, deverá efetuar o pagamento de multa compensatória correspondente a 10% (dez por cento) do valor total restante do cont...
	15.4. Na hipótese de inadimplemento de quaisquer das cláusulas contratuais por uma das partes, poderá a parte prejudicada promover a imediata rescisão deste contrato, mediante notificação escrita à parte infratora, independentemente de aviso prévio ou...
	descumprimento, sem prejuízo da aplicação de multa rescisória, se estipulada, e da adoção das demais medidas legais cabíveis.
	15.5. Ocorrida a rescisão, por qualquer motivo, permanecem em vigor as obrigações que, por sua natureza, devam subsistir, notadamente aquelas relativas à confidencialidade, responsabilidade civil, propriedade intelectual, devolução de documentos e mat...
	15.6. O presente contrato é celebrado com recursos oriundos do Contrato de Gestão nº 12/2023 SEDS firmado entre a CONTRATANTE e o ESTADO DE GOIÁS. Em razão disso,
	as partes acordam que a vigência deste instrumento está vinculada à existência e à validade do referido Contrato de Gestão. Dessa forma, caso ocorra o término, rescisão, anulação ou qualquer forma de extinção do mesmo, este instrumento será automatica...
	16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA ELEIÇÃO DO FORO
	16.1.  Fica eleito o foro da Comarca de Inhumas-Goiás, sendo excluído e proibido qualquer outro foro, para apreciar qualquer possível controvérsias oriundas do presente negócio jurídico.
	16.2. Por assim estarem justas e acordadas, depois de lido e examinado, assinam o presente instrumento em duas vias de igual teor e contendo a mesma forma, para um só feito, na presença de suas testemunhas que tudo assistiram e dão fé.
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